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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNo DA

CÂMARA MUNICIPAL, LEGISLAçÃo RELÂCIoNADA A tNtcTATIvA

PROPOSTA

I/UNIOPÂI.
DT

PROJETO LEI No: 2112026 - Protocolo: 256/2026

Dat 03/0212025

APROVADO

Ementa do Prcietoi Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municipdl a efeüvar

abertura de crálito adiciondl suplementdr na Lei Orçdmentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

ÂutoÍ: Poder Executivo

A Comissão de Coníituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l"lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Rêgimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposiÉo tramite

o
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Aít. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciaÉo de projeto de sua iniciaírva.

§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 daas sobre o proieto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto ôos demais assuntos, pala quê se utilizê a
votação.

§ 20 - O prazo do paÉgGfo anterior não cone em período de recesso da Gmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para apmvaÉo de lei orgânica estatuáriô ou
equivahnte a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, vejã-se:

Art. 98. Quando se hatar de projeto de lei com pÉzo de apr€ciôção fixado pelo Prefeito, este

sení encôminhado à Comissão de ConstituiÉo, Legislado e Justjça, paÉ parccer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5e peh sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estês se reunirão

conjuntamente, dentro do pra2o de 05 (cinco) daas, improrrogávêis, para opinarem sobre a

matériô. excetuada a Comissão de Rêda6o, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prdzos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

proreto na ordêm do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo pêrecer e esgotado o prd2o do § 10, o proieto será anunciado parâ a

ordem do dia da relnião seguinte;

§ 40 - Os pÍoretos a que se referê este artigo terão preferência pôrâ discussão e votaÉo sobre

todo6 06 demais, satuo na hiútese do projeto de Lei Orçâmentária;

§ 50 - Os projetos dô lei e dê rêsoluÉo, sob regime de úrgênciã, que rêceberem emendas até a

la discussão, voltarão às Comissôes respectr'vas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dhs, comum a todas elas, parar que possam emitir parecer sobre as inova6es propostas.

2- OUORUM EXtctD,O PARAVOÍ^C^O

Em seus AÍts. 219, 221,, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de I4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEEATE

O Projeto Lei no 21 de 0310212026 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipdl a efetivdr dbertura de cráCito adÍcional suplemenbr na Lei Orçamentáda no

7518 de 15 de dezembro de 2025, cr'Íer:e ser analisado com bas€ nos fundamentos a

seguir,

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do lvlunicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executjvo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto parã tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constltuição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

ad:igo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar conconentemente sobre:

I - direito tlibutário, ÍlleeiIq, penitenciáriq econômico e urbanístico; (...)

§ lo No âmbito da leglsla6o conconênte, a competência da un6o timatar-se-á a estabelecer

nomas qerais.

§ 20 A cornpetência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competênciê

suplementar dos Estadc:s.
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§ 30 Inexistindo lei fêderôl sobre normôs gerais, os Estados exercerão a competência legislativã

plena, paÍa atender a suês peculiaridâdes.

§ 40 A erpêNeniênda de lei fêderal sobre normas gErais suspende a efiokiô da lei estaduã|, no

que lhe for contsáÍio.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípiosl

I - lêgislar sobre âssuntos de interesse local;

II - súplementaÍ a legaslação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Bràsil de 1.988,

disÉe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proretos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes oGámentáriês, ao

orçamento anual e aos crálitos adicionais serão apreciados pelas duas Casâs do Congresso

Nacional. na forma do regimento comum.

§ 80 Os recuBos que, em decorrência de veto, êmeMa ou rejea6o do projeto de leí

orçamentiáda anuô|, ficàrem sem despesas corrcspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização

hgislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Intemo da Gmara

Municipal assim disciplina:
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Art, 72 - Cábe à Câmara Municipal, com san6o do Práeito, não exigida esta para o

especificado no art. 77, dispor sobre as matérias de competêncla do Município,

especificarnente:

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leaislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, ô necessidade de

adequar o oÍçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo com todas as

especiflcações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crálito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

43201@ em *u Att. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito êC!§!C!!AI§UP!EEENIÂ& como do

suplementar, depende da existência de Íecursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o sup€rávit linancêiÍo ôpurado em balanço patrimonial do exercicio anterior;

II - os provenientes dê êxc€aso dê aaÍêcadação;

III - os result ntGs de anulação paÍdal ou total d€ dotaçõês orçãmentádas ou de

cráiitos adicionais, autorÍzados em lei;

tv - o pioduto de opêraçõês dê crárlb autori2adôs, êm forma que juridicômente possibilite

ao Poder Executivo realizá-las.
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O ,u@rávit Findnceiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de arr€ddaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação púeÍá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de crédito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificaÉo de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Quando os ctá1it6 orçamentiiti$, it clt sive os crárit$ espeiais, abttos e aditados ao

otçnento anual, são ou se tonam i6ufrcientes, a legislaéo aubiza a dbertura de crálitos

supleirenbr$. Estê 6á0 asg:fi diÊbfieib rcbcionados do oryaoÊoto, Suplenenta-e, poit

os ctáJibs do ot@n ento aoual.

É tamUém do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Adninistaáo Pública ubLizar-se-á do Crálito suplefientar semry que alqüma dotaçáo

pBvista na Lei Oremenhiria Anual se toma insufrciente pard o aEndin êhto de despesês. Essa

t - A LEI 4.320 COMET'ITADÀ - COFI A INTRODU$O DE COMET'ÍIÁRIOS À LEI DE RESPONSABTUDADE

FISCÁL - 30á Edição - IBAI'1 - Éq. 104.

, - LEI N.o 4.320 COMEMTADA AO ALCANCE DE TODOS - 3a Edição - Edltorá Riírm - É9. 300.
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tnsufrciêt ck pode sêt onjginada tanto da frxaçáo inicial do valor da dotação, gue s tornou

incomptÍlel com a realidade fus desqsas d serem realizadat quanto düonente de anulaçãq

total ou parcial da metn4 pÉ o dtendimento de suplementação de outra dotaçáo

or?ehentátia. Cot to os Oálitos Suplemehtar5 aláÍam a Lei de Otçmento Aoual, eles 5ó

@m se processar n diaie êutoizaçfu lqislativas, isto é at@vés de Lei. Via de regr\ essa

autoizaéo é dada, Flo Mr Lqislatiw. no pftiptio ta(b da Lei de Oçarlrento Anual, ocdsião

en qte se frxa tamÉfi o limiE do valot glotul, efi Emos & Êíenaais, do total da

supleoenbção oçan entáda a seÍ ptúdkia pelo administndot durante o exercício froancetrc,

Áutodzados legislativanente os CtáJitos Orçanenbiias se condetizam, na pnitica, atÉues de

sua abertura por Decreto do Chefe do Pdet Ex@utito.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

AÍt. 167. São vedâdos:

(...)

v - a abêrtrrÉ de cÍ&ito $plemefltar ou e6peciâl sem píéviô autorização lêgidati\ra e sem irúicaio dos

recursoG coír€spoídeotE;

(..)

Das Classif,cacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito êdlgiOnêLl9lrPtEllEXIAB das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEMENTAR deve ser precedida de exposição justificada. A

iustificativa deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adiciônais individualmente para

cada processo de forma clara e objetiva, como se denota na justificativa que

acompanha o presente proieto, sendo que o mesmo busca atender as

necessidades do municíoio oara as despesas correntes da secretaria

Municipal de Saúde.
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4 - DA COI{CLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, iqualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de l"luriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

Muriaé/t'lc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 21, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

COI{STITUCIONAL E LEGAL

desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

e de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem

caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILTDÀDE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tEio pouco refletê o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. 5Ís. Edis. Muriaé, ddta da votação em plenário.

CM SEU m
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WILSON C. DOS REIS ( WILSON REIS) - Presidente

I4UNIQUE HELENA DA HELE atora

RÂNGEL MARNNO DE OLIVEIRÂ P (DELEGADO RANGET) - lYembro

CH IA - Suplente3

Comissão de Constituição, - Composição art. 83 RI.

RANGEL - Presidente

DEVAIL GOMES - Relator

ANTÔN AFONSO DA SAUDE) - Membro

CARLOS ANTôNIO FERREIRA ( IIACUCO) - Suplente4

- Composição art 83 RLComissão de Administraio Pú

CLEISSON EVANGE NHO) - Presidente

REGINAL D

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - Membro

ANTÔNIO AFONSo soAR (AFONSO DA SAÚDE)- Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e de contas - Composição aÉ. 83 RI.

f

3 tuúgo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

NHA

I
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PROJETO LEI No: 2112026 - Protocolo: 256/2026

Data: 03/0212026

Objeto de análise pêla Diretoria Jurídica nos termos da proposta

aprês€ntada: Ementa do PÍojeto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar abertura de cráCito ddicional suplementar na Lei Orçdmentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imc,,.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Oe qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

ft

de seus represenlantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de câda proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurí.Cica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamentê pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PÉç. C.l P&h@dê M€ddG. r cúró.cÀuPGtu152 Têr (32) 363e&305G CEp 36.330{15 - Muné, irc
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Dessa forma, a opinião iurÍdlca exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pêlos membros desta Casâ.
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r n

é. ouanto ao mérito- deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leqislativa. verificar a viabilidade da aprovacão, respeitando-se para tanto,

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e ã

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissôes nessa oportunidade. não

havendo nada que imoecâ o seu normal tÍâmite.

É o parecer, salvo melhôr e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab dd votação do parecer das

Munici@l de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

Gmara

J urídico

6 "O par*e, enitido pr pt$urador ou advogado de órgáo dd administraçáo públi@ não é ato

admioistrativo. ilâda oais é do que a opinião enitida pto oryrador do diEito, opinião t*nico-juríCire,

que oríentaá o administrador na tonadà da d«isão, ,rd prátta do dto administratiyo, qte se constitui

nê extruéo ex ofriio dd lei. Na o@ftundde do julgamenb, prqrdnto envolvido rrd es[Éie impbs
para:er, ou sej,4 ato opinahw qE podeia ser, ou nãq considerado plo adrninistràdoÍ.,, (Mandado de

Segurança no 24.584-l - Distrito Federal - Relatori l4in, Marco Âurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

PEçá Cêl. Pá.n@ d. Mêdarc ínr, c..tó - c^ra Po§Í L 152, T.t (32) 363!ê3050- cEp 36 3a0415 , Munáé . M6
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimêntais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposiçôes legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Àrt. 170. Lido êlh Plenário, o prcjeto sêrá disEibuído às C.oftissões permeíêntes, que
cúidàrão de apr€s€nbr pãr€cêr à ilesa. sêndo que, têndo essim ocoÍrido, o projeto sêÉ
iocluido nâ ordem do diâ parà discussão e yotaÉo, confome s€guê:

§ 10 Em rêgra, os projetos de lei e de resotução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o proleto é submetido à 1a (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendas das Comissões;

d) recebeÍ emendat subemendas ou substitutivos em plenáio,

I - Se o Projeto é rEeitado seguirá para à Secretôria da Câmaía parâ ôrquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à l,4esa DiretoÊ pâÍa, nas reunjôes

subsequentes, Í à 2a e 3â votaçõ€s;

III - Se for aprovâdo com emendas das Comlssôes, será enviado à Comissão de Redâçào para

elaboração de copia da Íedaéo do vêncido, ou seja, a novâ redação do projeto com as emêndas

aprovadas no 10 (primeiro) turno dê votação, pârâ que este retorne ao ptenário;

PraÉ Cê Pách@ de Mêdêtros s/É CénlÍo - CÀk Posral 152. Tol (32) 3$9e3050, CEP 36 330{1s Munaé- MG
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 30 - Havendo apresentaç;o de emendas êm Plenário, o PÍojeto sairá da paúta, seMo remetido, com

as emendâs, às comissões Permanentes comp€tentes, apos o que, emiüdos os par€cêrês, retornârá á

OÍdem do Dia para âpreciôção pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que íecêber emêfldas em PhnáÍio retomôá às cornissõês e voltará à pauta ainda em la
(pÍimekô) dis(Ussão, podendo sêÍ:

a) aprovado com emendas, hipotese em que serií enviâdo à Coínissão de Redado para elaboÍação dâ

redação do vencido;

b) aprovâdo, tendo as emendas rejeitadas. seguirá para a SecretaÍia parâ ir à 2a discus$o e votaio.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

ouê sem esDecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 asslm estabelece:

Art. 197. Emêndâ é ê proposlção apresentada como acesória de oula, podendo sêr:

I - Supressiva - aquela que implica no cancelêmento de parte da proposição;

II - subEtjtuüva - é aquela apresêntadà @mo sucedânea de pôíte de uma proposido e que

tomará o nome de "substitutúo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

III - aditiva - a que ácrescenta algo à pÍoposição;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquêr proposiÉo,

Não ocorreu a apresentação dejlleldê$
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No que tange ao mérito, cãbe tão somente aos vereâdores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes/ nem üio oouco reflete o
pensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lvlunicipal de I'4uriaé/|4c, data da vobção em plenário.

CLEISSON EVANGEUSTA GI+ISSINHO) - Presidente

SOUZA RORIZ - Relator

WILSON C. DOS REIS RENDO WILSON REIS) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARE

Com. de Finanças, Orçamentos

(AFONSO DA SAÚDE)- SuplenteT

da de contâs - Composição aÉ. 83 RI.T
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PARECER DÂ CO ISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscíevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLÂTIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataGo específicos, que visam à elaboração de um telto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetjvos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislaüvo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

No vertente caso, não foram verificados víaios quanto à tá.nica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve seÍ observado o §5o do art. 170:

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPiOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais m atencão e resDeito a técnica leqislativa,
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§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Att 239. A redação Íinal do Pqetu, para ser disutida e votada, indeÊnde dos

interstícios consta ntes deste Regimento.
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art. 240 do Reoimento Internos. Muriaé, datd dd votdÇão em plenário.

DE RORIZ . nte

clnlos turôlto TeRREIRA (cARLos MAcuco) - Relator

lrurÔuo lolLsottt DUARTE - Membro

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - suplente'q

Com. de Redaio e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI'

s será admitida en enda à tdaçáo frnal, cotn d lindlida& exctusiua de otdenar a matéria, comgit a

linguagqm, os enganos, as contradiçfu ou pa@ aclaÊr o seu tetto'
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